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RESOLUÇÃO Nº 41/2018 
(Publicada no Diário Oficial de 21/06/2018) 

Revoga Resoluções do DESENVOLVE. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVE, no uso de suas 

atribuições e nos termos da Lei nº 7.980, de 12 de dezembro de 2001, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.205, de 03 de abril de 2002, e alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar, nos termos do parecer do Conselheiro Relator e com base no 

Relatório de Acompanhamento de Empreendimentos, desta Secretaria, as Resoluções a seguir 

indicadas, relativas às respectivas empresas: 

I - 40/2008, 55/2008 e 120/2009 - Bimbo do Brasil Ltda. (CNPJ nº 35.402.759/0003-

47 e IE nº 035.786.524NO); 

II - 44/2008 - Rebofort Indústria de Argamassas Eirelli (CNPJ nº 08.693.093/0001-

99 e IE nº 073.448.025NO); 

III - 84/2009 - Viapol Ltda. (CNPJ nº 58.681.867/0004-82 e IE nº 065.013.378NO); 

IV - 53/2006 e o inciso II do art. 1º da Resolução nº 147/2006 - Platina do Nordeste 

Indústria, Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ nº 07.930.387/0001-24 e IE nº 068.703.333NO); 

V - 107/2011 - Amitech Brasil Tubos Ltda., atual O-Tek Tubos Brasil Ltda. (CNPJ 

nº 02.865.153/0003-99 e IE nº 096.589.369NO); 

VI - 120/2012 - Moinho Régio Alimentos S/A (CNPJ nº 07.054.279/0007-20 e IE nº 

101.218.980NO); 

VII - 181/2010 - Votorantim Cimentos N/NE S/A, CNPJ nº 10.656.452/0083-26 e IE 

nº 080.065.281NO); 

VIII - 30/2014, 38/2014, 44/2014 e 80/2014 - Cabos Lapp Brasil Ltda. (CNPJ nº 

05.233.912/0004-70 e IE nº 111.794.674NO) e 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 19 de junho de 2018. 

87ª Reunião Ordinária do Desenvolve 

LUIZA MAIA 
Presidente 


